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Atos da Chefe do Executivo

Atos da Secretaria de Educação

DECRETO MUNICIPAL N° 426 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 870/2023 NO 
VALOR DE R$ 5.600.000,00;

CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 870/2023;

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;

CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município; 

Art. 1º - Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$ 5.600.000,00 
(cinco milhões e seiscentos mil reais), adicionando recursos no orçamento do município, especificado no Anexo I.

Art. 2º - Fica anulada a importância de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), para reforçar a dotação 
dos recursos disponíveis ao atendimento do presente crédito suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Quadro de Remanejamento por anulação, especificado no Anexo II.

Art. 3º - O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, 
de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições em 
contrário. 

São Francisco de Itabapoana - RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
Praça dos Tres Poderes s/n 
01623783/0001-22 Exercício: 2024 

 

 

 

717 2.100.000,00 10.302.0053.2135.2135 3.3.90.30.00 002 003  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

342 3.500.000,00 15.452.0016.2034.2034 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO: II 

Anulação: 

336 -1.500.000,00 15.451.0017.2033.2033 3.3.90.39.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

346 -2.000.000,00 15.452.0018.2035.2035 3.3.90.39.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

718 -500.000,00 10.302.0053.2135.2135 3.3.90.39.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

720 -400.000,00 10.302.0053.2135.2135 4.4.90.51.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

721 -500.000,00 10.302.0053.2135.2135 4.4.90.51.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

723 -700.000,00 10.302.0053.2135.2135 4.4.90.52.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO:I 
 

5.600.000,00 Suplementação ( + ) 
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PORTARIA Nº.  003, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

EXONERAR a pedido (processo administrativo n° 
5730/2023) o Sr. JOSIMAR NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
servidor concursado ao cargo de Guarda Civil Municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Ordem 
Pública e Defesa Civil, com efeitos retroativos ao dia 31 
de dezembro de 2023, revogando as disposições em con-
trário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA-

PORTARIA Nº.  004, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

EXONERAR a pedido (processo administrativo n° 
5631/2023) o Sr. LEANDRO SÉRGIO SOUZA, servidor 
concursado ao cargo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com efeitos retroati-
vos ao dia 20 de dezembro de 2023, revogando as dis-
posições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA-

PORTARIA Nº.  005, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, US-
ANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

DECLARAR a prorrogação da LICENÇA SINDICAL ao Sr. 
CLÉSIO ESTEVAM JORGE SOUSA, pelo periodo de 06 
meses, com efeitos retroativos ao dia 19 de novembro de 
2023,  com base no artigo 78, da Lei Municipal n° 092/2001 
e em conformidade com o processo administrativo de n° 
5346/2023, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA-

PORTARIA Nº.  006, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, US-
ANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

DECLARAR a prorrogação da LICENÇA SINDICAL a Sra. 
ÉLIDA CARLOS MOREIRA DE OLIVEIRA, pelo periodo de 
06 meses, com efeitos retroativos ao dia 19 de novembro de 
2023,  com base no artigo 78, da Lei Municipal n° 092/2001 
e em conformidade com o processo administrativo de n° 
5346/2023, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA-
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EZAQUE SALVADOR DA PENHA
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SILVA SANTOS
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JOSÉ RENATO DOS SANTOS 
Primeiro Secretário
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Segundo Secretário
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JOÃO ELENO BARRETO DE 
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PORTARIA Nº.  007, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

DECLARAR a prorrogação da LICENÇA SINDICAL a Sra. EMIRLENE OLIVEIRA TERRA SOUSA, pelo periodo de 06 
meses, com efeitos retroativos ao dia 19 de novembro de 2023,  com base no artigo 78, da Lei Municipal n° 092/2001 e 
em conformidade com o processo administrativo de n° 5346/2023, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA-

PORTARIA Nº. 008 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 221, de 01 de março de 2021, do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao 
dia 26 de dezembro de 2023, revogando as disposições em contrario.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA-

PORTARIA Nº. 009 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 008, de 20 de janeiro de 2023, do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao 
dia 26 de dezembro de 2023, revogando as disposições em contrario.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA-

PORTARIA Nº. 010, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

FORMALIZAR a cessão da servidora JELBIARA MAIA PEDRA, matrícula nº 442, para atuar junto à Prefeitura Municipal 
de São João da Barra/RJ, conforme solicitado por meio do Ofício n° 0441/2023 – GAB/PREF, com ônus para o Município 
de São João da Barra/RJ, com efeitos retroativos ao dia 01/01/2024, devendo vigorar até o dia 31/12/2024, revogando-se 
as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana – RJ, 16 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
– PREFEITA –

Atos de Conselhos Municipais

São Francisco de Itabapoana 16 de janeiro de 2024.

Resolução nº 01/2024.
Dispõe sobre a posse dos conselheiros titulares e suplentes do município de São Francisco de Itabapoana/RJ, para o 
mandato 2024 a 2027.

O CMPDCA – Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Lei Municipal nº 119/2002 e 347/2011 torna pública, através da Comissão Especial Eleitoral, a relação de 
conselheiros tutelares titulares e suplentes que tomaram posse no dia 10/01/2024, para a gestão, 2023-2027.
TITULARES:
GILVANA MACHADO COUTINHO DE SOUZA;
TAIS DA SILVA CERQUEIRA COSTA; (PALAVRA)
LAURA PESSANHA AZEREDO;
REGINA PENHA BATISTA GOMES;
AURICÉIA PINHEIRO BARRETO;

SUPLENTES:
GERCIANE DA SILVA VIANA;
VIVIANE MARVILLA ANDRADE PINHEIRO;
JOANIZIA ANDRADE DA SILVA;
DOREN MARIA ABÍLIO NUNES MACHADO;
CARLA DA SILVA CAMPOS;
ELIANE NOLASCO B. NUNES;
WELLITON PEREIRA XAVIER JÚNIOR;
LAILA DA SILVA CARDOSO;

Fagner Azeredo da Silva
Presidente do CMPDCA

RESOLUÇÃO/CMS/SFI Nº 55 DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação da relação municipal de medicamentos REMUME da última reunião ordinária realizada pelo 
Conselho Municipal de Saúde de São Francisco de Itabapoana/RJ.  
  

O presidente do Conselho Municipal de Saúde de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o deliberado na Reunião Ordinária, realizada em 30 de agosto de 2023, 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar a relação municipal de medicamentos REMUME, realizada no dia 26 de julho de 2023, pelo Conselho 
Municipal de Saúde de São Francisco de Itabapoana/RJ.    

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 30 de agosto de 2023.

Sebastião Tavares Campista Filho
Conselho Municipal de Saúde

- Presidente –

Atos da Comissão Permanente
de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 149/2023 
CONVITE Nº 003/2023 
PROC. ADM. Nº 3903/2023 
OBJETO: Locação de caminhão tanque. 
EMPRESA: LEÃO FORTE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
CNPJ: 18.231.462/0001-85 
VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61, § Único da Lei 8.666/1993. 
 São Francisco de Itabapoana, 07 de dezembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
Fundo Municipal de Saúde 

SEBASTIÃO TAVARES CAMPISTA FILHO 
Republicado por incorreção

Atos da Procuradoria Geral

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 470/2017;
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da AGC 
dos Correios de Santa Rita – Rodovia Afonso Celso, nº 
478 – Santa Rita – São Francisco de Itabapoana/RJ;
CONTRATADO: TEREZA LEMOS DA SILVA;
VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos e 
reais);
PERÍODO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, Lei 8.666/93.
São Francisco de Itabapoana, 02 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1132/2017;
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da AGC 
dos Correios de Batelão de Barra – Rodovia RJ, nº 224, 
lote 01 – loteamento do Trevo – Batelão de Barra, São 
Francisco de Itabapoana/RJ;
CONTRATADO: DELSSY ALVES DOS SANTOS
VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos 
reais);
PERÍODO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, Lei 8.666/93.
São Francisco de Itabapoana, 02 de janeiro de 2024.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA
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Atos da Secretaria de Fazenda
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